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De autoria  do  Vereador PAULO SERGIO
MARTINS, o presente projeto de lei altera a Lei 6.161/2003, que prevê afixação de
cartazes sobre a importância da realização do “Teste do Pezinho”, em hospitais
públicos e privados, para incluir informação sobre o teste estendido. 

A propositura encontra sua justificativa à fl.
03, e vem instruída com o documento de fl. 04.

É o relatório.

PARECER: 

A  proposição  em  exame  se  afigura
revestida da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, caput), e
quanto à iniciativa, que é concorrente (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os dispositivos
relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que
tem  por  intuito afixar  cartazes  com  orientações  sobre  o  “Teste  do  Pezinho”
estendido, visto a falta de informações sobre os benefícios de um diagnóstico mais
amplo,  uma  vez  que  o  teste  padrão  feito  nos  hospitais  não  é  suficiente  para
detectar grande parte das doenças que atingem os recém-nascidos. 

Trata-se,  portanto,  de  iniciativa  que
encontra suporte no direito fundamental à saúde (art. 6o, da Constituição Federal),
no direito de acesso às informações de interesse coletivo ou geral (art.  5º, inc.
XXXIII) bem como na defesa do consumidor (art. 5o, XXXII).



Neste sentido, a questão concreta trata de

matéria  legislativa  que  não  invade  a  iniciativa  reservada  ao  Chefe  do  Poder

Executivo, e encontra supedâneo em jurisprudência que ora reproduzimos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI  MUNICIPAL  QUE  DISPÕE  SOBRE  A
DIVULGAÇÃO, NA INTERNET E POR MEIO DE
CARTAZES  AFIXADOS  NAS  UNIDADES
BÁSICAS  DE  SAÚDE, DA  LISTA  DE
FARMÁCIAS POPULARES QUE ESTARÃO EM
FUNCIONAMENTO  DURANTE  FERIADOS  E
PONTOS  FACULTATIVOS  NO  MUNICÍPIO  DE
SÃO  JOSÉ  DO  RIO  PRETO.  NORMA  DE
CARÁTER  GENERALISTA,  ALHEIA  À
CONCRETA  GESTÃO  OU  À  ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA  DO  MUNICÍPIO.  VÍCIO  DE
INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO: O ROL DE
INICIATIVAS LEGISLATIVAS RESERVADAS AO
CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO É  MATÉRIA
TAXATIVAMENTE  DISPOSTA  NA
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL.  PRECEDENTES
DO  STF.  INEXISTÊNCIA  DE  OFENSA
MATERIAL À  REGRA DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES.  LEI  EM  CONSONÂNCIA  COM  O
PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E DO DIREITO
CONSTITUCIONAL  À  INFORMAÇÃO.
AUSÊNCIA, POR FIM, DE OFENSA À REGRA
CONTIDA NO ARTIGO 25 DA CONSTITUIÇÃO
DO  ESTADO.  A  GENÉRICA  PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA A EXISTÊNCIA
DE VÍCIO DE CONSTITUCIONALIDADE,  MAS,
APENAS,  A  INEXEQUIBILIDADE  DA  LEI  NO
EXERCÍCIO  ORÇAMENTÁRIO  EM  QUE
APROVADA. PRECEDENTES DO STF. PEDIDO
JULGADO IMPROCEDENTE.

(TJ-SP  –  ADI:  20439601620168260000  SP
2043960-16.2016.8.26.0000,  Relator:  Márcio
Bartoli,  Data de Julgamento: 10/08/2016, Órgão
Especial, Data de Publicação: 26/08/2016).  Grifo
nosso. 

Destarte,  esta  Procuradoria  entende  no
sentido da constitucionalidade do presente projeto de lei, no tocante a competência
da matéria e o tema ser de interesse local. 



DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

 Nos  termos  do  inc.  I  do  art.  139  do
Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva, após a Comissão de Justiça e
Redação, da Comissão de Saúde, Assistência Social e Previdência.

QUORUM: maioria  simples  (art.  44,
“caput”, L.O.J.).

S.m.e.

Jundiaí, 26 de fevereiro de 2021.
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